
 

 

 

 

 

  

 

 

EXTRATO DE PORTARIA Nº 154/SG/2016 

 

 

Objeto: Instauração de Processo de Sindicância para 

apurar responsabilidades com relação a não localização 

de bens móveis da secretaria Municipal de Turismo e 

designação dos servidores Maurício Garcia Doberstein e 

Carla Janice Timm para formarem Comissão de 

Sindicância. 

 

Fundamento Legal: artigos 164 e 165 Inciso I da Lei nº 1.256, de 

05/07/1990. 

Prazo 30 dias. 

DATA:  22/11/2016 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

 

LUIZ GHELLAR 

Secretário Municipal de Administração 
 


